
‭EDITAL n° 029/2025‬

‭SELEÇÃO DE BOLSISTA DE MONITORIA‬

‭DISCIPLINAS: Bases Biológicas da Educação Física (UFSM 00830)‬

‭e Fisiologia Geral (MTD 1020).‬

‭O‬‭professor‬‭Luiz‬‭Fernando‬‭Freire‬‭Royes,‬‭da‬‭Universidade‬‭Federal‬‭de‬‭Santa‬‭Maria‬‭(UFSM),‬‭torna‬
‭pública‬ ‭a‬ ‭abertura‬ ‭de‬ ‭inscrições‬ ‭para‬ ‭seleção‬ ‭de‬ ‭acadêmicos‬ ‭dos‬ ‭cursos‬ ‭de‬ ‭graduação‬ ‭em‬
‭Educação‬ ‭Física‬ ‭(Licenciatura‬ ‭ou‬ ‭Bacharelado)‬ ‭da‬ ‭UFSM,‬ ‭visando‬ ‭à‬ ‭concessão‬ ‭de‬ ‭Bolsa‬ ‭de‬
‭Monitoria‬ ‭na‬ ‭disciplina‬ ‭Bases‬ ‭Biológicas‬ ‭da‬ ‭Educação‬ ‭Física‬ ‭e‬ ‭Fisiologia‬ ‭Geral,‬ ‭conforme‬
‭disposto‬ ‭no‬ ‭presente‬ ‭edital.‬ ‭As‬ ‭informações‬ ‭referentes‬ ‭à‬ ‭bolsa,‬ ‭bem‬ ‭como‬ ‭os‬ ‭requisitos‬ ‭e‬
‭condições‬ ‭para‬ ‭a‬ ‭candidatura,‬ ‭estão‬ ‭descritas‬ ‭neste‬ ‭edital‬ ‭e‬ ‭devem‬ ‭ser‬ ‭consultadas‬
‭atentamente antes da inscrição no processo seletivo.‬

‭1. DAS ATIVIDADES‬

‭a)‬ ‭O(a)‬‭monitor(a)‬‭atuará‬‭em‬‭apoio‬‭às‬‭aulas‬‭de‬‭Bioquímica‬‭e‬‭Fisiologia‬‭Geral‬‭,‬‭auxiliando‬‭os(as)‬
‭estudantes‬‭no‬‭processo‬‭de‬‭aprendizagem.‬‭Entre‬‭as‬‭atividades‬‭previstas‬‭estão‬‭o‬‭esclarecimento‬
‭de‬ ‭dúvidas‬ ‭de‬ ‭forma‬‭presencial‬‭e‬‭a‬‭busca‬‭de‬‭bibliografia‬‭complementar‬‭que‬‭contribua‬‭para‬‭a‬
‭compreensão e consolidação dos conteúdos ministrados em aula.‬

‭b)‬ ‭O(a)‬ ‭monitor(a)‬ ‭será‬ ‭responsável‬ ‭pela‬ ‭elaboração‬ ‭de‬ ‭estudos‬ ‭de‬ ‭caso‬‭,‬ ‭com‬ ‭o‬‭objetivo‬‭de‬
‭fomentar‬ ‭o‬ ‭debate‬ ‭e‬ ‭de‬ ‭aplicar‬ ‭os‬ ‭conhecimentos‬ ‭de‬ ‭bases‬ ‭biológicas‬ ‭às‬ ‭demandas‬ ‭do‬
‭exercício profissional em Educação Física.‬

‭c‬‭)‬ ‭A‬‭carga‬‭horária‬‭estabelecida‬‭de‬‭dedicação‬‭à‬‭bolsa‬‭é‬‭de‬‭12‬‭horas/semanais,‬‭as‬‭quais‬‭devem‬
‭ser realizadas das 8:00 horas às 17 horas na forma presencial.‬

‭2. CRONOGRAMA‬

‭ATIVIDADE‬ ‭PERÍODO‬

‭Lançamento Chamada Pública‬ ‭03/09/2025‬

‭Inscrição de Candidatos‬ ‭03 a 10/09/2025‬

‭Avaliação de Candidatos (entrevista)‬ ‭12/09/2025‬

‭Divulgação do Resultado Preliminar‬ ‭15/09/2025‬

‭Período de Recursos contra o Resultado Preliminar‬ ‭16/09/2025 das 8h às 18h‬

‭Análise dos Recursos‬ ‭17/09/2025‬

‭Divulgação do Resultado Final‬ ‭19/09/2025‬



‭3. DAS INSCRIÇÕES‬

‭Os(as)‬ ‭acadêmicos(as)‬ ‭aptos(as)‬ ‭a‬ ‭participar‬ ‭deste‬ ‭processo‬ ‭seletivo‬ ‭deverão‬ ‭realizar‬ ‭sua‬
‭inscrição‬ ‭no‬ ‭período‬ ‭estabelecido‬ ‭no‬ ‭cronograma,‬ ‭mediante‬‭envio‬‭de‬‭e-mail‬‭ao‬‭coordenador‬
‭(bioex@ufsm.br), contendo, obrigatoriamente, em anexo, os seguintes documentos:‬

‭a)‬‭Ficha de cadastro‬‭(Anexo 2A);‬
‭b)‬‭Carta de intenções‬‭(Anexo 2B);‬
‭c)‬ ‭Histórico‬ ‭escolar‬ ‭simplificado‬‭,‬ ‭comprovando‬ ‭situação‬ ‭de‬ ‭aluno(a)‬ ‭regular‬ ‭no‬ ‭curso‬ ‭de‬
‭Educação‬ ‭Física‬ ‭(Licenciatura‬ ‭ou‬ ‭Bacharelado)‬ ‭da‬ ‭UFSM,‬ ‭com‬ ‭registro‬ ‭de‬ ‭aprovação‬ ‭nas‬
‭disciplinas:‬‭Bases‬‭Biológicas‬‭da‬‭Educação‬‭Física‬‭(Código:‬‭UFSM‬‭00830),‬‭Fisiologia‬‭Geral‬‭(Código:‬
‭MTD 1020) e Bioquímica (Código: BBM 1006);‬
‭d)‬‭Currículo Lattes atualizado‬‭.‬

‭4. DO PROCESSO DE SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO‬

‭O processo seletivo será realizado de acordo com os seguintes critérios:‬

‭4.1. Entrevista individual‬
‭A‬ ‭entrevista‬ ‭individual‬ ‭terá‬ ‭como‬ ‭objetivo‬ ‭avaliar‬ ‭os‬ ‭conhecimentos‬ ‭técnicos‬ ‭específicos‬
‭relacionados‬ ‭à‬ ‭monitoria,‬ ‭a‬ ‭capacidade‬ ‭de‬ ‭análise‬ ‭e‬ ‭resolução‬ ‭de‬ ‭problemas,‬ ‭bem‬ ‭como‬ ‭o‬
‭perfil do(a) candidato(a).‬
‭Será‬ ‭conduzida‬ ‭pelo‬ ‭coordenador‬ ‭e‬ ‭orientador,‬ ‭Prof.‬ ‭Luiz‬ ‭Fernando‬ ‭Freire‬ ‭Royes,‬ ‭servidor‬
‭efetivo‬ ‭da‬ ‭instituição‬ ‭e‬ ‭especialista‬ ‭na‬ ‭área,‬ ‭com‬ ‭duração‬ ‭mínima‬ ‭de‬ ‭20‬ ‭(vinte)‬ ‭minutos‬ ‭e‬
‭máxima de 40 (quarenta) minutos.‬
‭Esta etapa corresponderá a‬‭80% (oitenta por cento)‬‭da nota final.‬

‭4.2. Desempenho acadêmico‬
‭Para‬ ‭efeito‬ ‭de‬ ‭pontuação‬‭complementar,‬‭serão‬‭consideradas‬‭exclusivamente‬‭as‬‭notas‬‭obtidas‬
‭pelo(a) candidato(a) nas seguintes disciplinas cursadas durante a graduação:‬

‭●‬ ‭Bases Biológicas da Educação Física‬‭– peso de 10%‬‭(dez por cento);‬
‭●‬ ‭Fisiologia Geral‬‭– peso de 10% (dez por cento).‬

‭4.3. Classificação‬
‭Os(as)‬ ‭candidatos(as)‬ ‭aprovados(as)‬ ‭serão‬ ‭classificados(as)‬ ‭em‬ ‭ordem‬ ‭decrescente‬ ‭da‬ ‭nota‬
‭final.‬

‭4.4. Critérios de desempate‬
‭Em caso de empate na nota final, serão adotados, sucessivamente, os seguintes critérios:‬
‭a) Possuir Benefício Socioeconômico (BSE) ativo na UFSM;‬
‭b) Maior experiência em atividades relacionadas à temática da monitoria;‬
‭c) Maior idade.‬

‭4.5. Nota mínima‬
‭Serão‬ ‭considerados(as)‬ ‭aptos(as)‬ ‭os(as)‬ ‭candidatos(as)‬ ‭que‬ ‭obtiverem‬ ‭nota‬ ‭final‬ ‭igual‬ ‭ou‬
‭superior‬‭a‬ ‭7,0‬‭(sete)‬‭.‬‭O(a)‬‭candidato(a)‬‭mais‬‭bem‬‭classificado(a)‬‭será‬‭indicado(a)‬‭para‬‭a‬‭bolsa,‬
‭enquanto‬ ‭os(as)‬ ‭demais‬ ‭aprovados(as)‬‭comporão‬‭a‬‭lista‬‭de‬‭suplentes,‬‭a‬‭ser‬‭utilizada‬‭em‬‭caso‬
‭de desistência ou substituição do(a) bolsista indicado(a).‬



‭5. DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS E INDICAÇÃO DO(A) BOLSISTA‬

‭5.1.‬ ‭O‬ ‭resultado‬ ‭preliminar‬ ‭será‬ ‭divulgado‬ ‭pelo‬ ‭docente‬ ‭responsável‬ ‭diretamente‬ ‭aos(às)‬
‭candidatos(as) inscritos(as), por meio de e-mail, na data estabelecida no Cronograma.‬

‭5.2.‬‭Os(as)‬‭candidatos(as)‬‭poderão‬‭interpor‬‭pedido‬‭de‬‭reconsideração‬‭do‬‭resultado‬‭preliminar,‬
‭mediante‬ ‭envio‬ ‭de‬ ‭e-mail‬‭ao‬‭docente‬‭responsável,‬‭na‬‭data‬‭prevista‬‭no‬‭Cronograma,‬‭devendo‬
‭apresentar as devidas justificativas.‬

‭5.3.‬ ‭Após‬ ‭a‬ ‭análise‬ ‭dos‬ ‭pedidos‬ ‭de‬ ‭reconsideração,‬ ‭o‬ ‭resultado‬ ‭final‬‭será‬‭encaminhado‬‭para‬
‭divulgação no site da UFSM até o dia‬‭19 de setembro‬‭de 2025‬‭.‬

‭5.4.‬ ‭Após‬ ‭a‬ ‭publicação‬ ‭do‬ ‭resultado‬ ‭final‬ ‭e‬ ‭a‬ ‭liberação‬ ‭da‬ ‭respectiva‬ ‭cota,‬ ‭o‬ ‭docente‬
‭responsável‬ ‭deverá‬ ‭cadastrar‬ ‭o(a)‬‭bolsista‬‭no‬ ‭Portal‬‭de‬‭Projetos‬ ‭e‬‭indicar‬‭o(a)‬‭selecionado(a)‬
‭no‬ ‭Portal‬‭do‬‭Professor‬‭,‬‭dentro‬‭do‬‭prazo‬‭estipulado‬‭no‬‭Cronograma‬‭do‬‭Edital,‬‭conforme‬‭o‬‭tipo‬
‭de bolsa.‬

‭5.5.‬‭O‬‭docente‬‭responsável‬‭deverá‬‭manter,‬‭sob‬‭sua‬‭guarda,‬‭em‬‭arquivo‬‭físico‬‭ou‬‭digital,‬‭toda‬‭a‬
‭documentação‬ ‭referente‬ ‭ao‬ ‭processo‬ ‭seletivo,‬ ‭assegurando‬‭sua‬‭integridade‬‭e‬‭disponibilidade‬
‭para fins de comprovação.‬

‭6. DO VALOR DA BOLSA E DA IMPLEMENTAÇÃO DA COTA‬

‭6.1.‬‭A‬‭implementação‬‭da‬‭bolsa‬‭ao(à)(s)‬‭candidato(a)(s)‬‭classificado(a)(s)‬‭estará‬‭condicionada‬‭à‬
‭liberação‬ ‭da(s)‬ ‭cota(s)‬ ‭obtida(s)‬ ‭nos‬ ‭editais‬ ‭de‬ ‭concessão‬ ‭aos‬ ‭docentes,‬ ‭bem‬ ‭como‬ ‭ao‬
‭cumprimento‬ ‭integral‬ ‭do‬ ‭Cronograma‬ ‭e‬ ‭das‬ ‭exigências‬ ‭específicas‬ ‭para‬ ‭a‬ ‭indicação‬ ‭do(a)‬
‭bolsista.‬

‭6.2. O valor mensal da bolsa será de‬‭R$ 400 reais‬‭,‬‭validade de um semestre (2025/2) neste‬
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